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Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: Vara Única de São Bento 

 Última distribuição : 18/10/2019 

 Valor da causa: R$ 10.125,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA (EXEQUENTE) TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA (ADVOGADO)

ALINE RODRIGUES GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (EXECUTADO)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

25127
814

08/10/2019 16:22 Petição Inicial Petição Inicial

25127
823

08/10/2019 16:22 Petição Inicial Outros Documentos

25127
828

08/10/2019 16:22 Procuração e Declaração de Hipossuficência Procuração

25127
835

08/10/2019 16:22 Documentos Pessoais e Comprovante de Residência Documento de Identificação

25127
839

08/10/2019 16:22 Documento da Moto e Declaração do Proprietário Outros Documentos

25127
843

08/10/2019 16:22 Boletim de Ocorrência Outros Documentos

25127
953

08/10/2019 16:22 Ficha de Atendimento Ambulatorial Outros Documentos

25127
958

08/10/2019 16:22 Encaminhamento Hospitalar Outros Documentos

25127
965

08/10/2019 16:22 Ficha de Atendimento Hospital de Trauma Campina
Grande

Outros Documentos

25127
969

08/10/2019 16:22 Procedimento Cirúrgico realizado Outros Documentos

25127
974

08/10/2019 16:22 Exame - Tomografia do Crânio Outros Documentos

25127
977

08/10/2019 16:22 Formulário de Pedido DPVAT Outros Documentos

25127
980

08/10/2019 16:22 Conta Bancária Outros Documentos

25127
987

08/10/2019 16:22 Extrato Demonstrativo Pagamento Outros Documentos

25795
212

31/10/2019 13:07 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

25844
419

04/11/2019 11:48 Despacho Despacho

26391
134

20/11/2019 19:32 Petição Pedido de Justiça Gratuita Petição

26391
135

20/11/2019 19:32 Guia de Custas Processuais Documento de Comprovação

26391
136

20/11/2019 19:32 Extrato Conta Bancária últimos 3 meses Documento de Comprovação



26391
139

20/11/2019 19:32 ficha do sindicato dos trabalhadores rurais Documento de Comprovação

26391
138

20/11/2019 19:32 CTPS sem anotação Documento de Comprovação

30456
076

11/05/2020 17:27 Despacho Despacho

30560
370

11/05/2020 18:14 Expediente Expediente

31073
654

28/05/2020 12:24 Contestação Contestação

31073
656

28/05/2020 12:24 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

31073
657

28/05/2020 12:24 2721540_CONTESTACAO_Anexo_05 Outros Documentos

31073
658

28/05/2020 12:24 2721540_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros Documentos

31073
659

28/05/2020 12:24 2721540_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros Documentos

31073
660

28/05/2020 12:24 2721540_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

31073
661

28/05/2020 12:24 2721540_CONTESTACAO_05 Outros Documentos

31077
497

28/05/2020 14:06 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos

31568
291

15/06/2020 18:10 Expediente Expediente

31581
347

16/06/2020 08:12 Petição Impugnação a Contestação Petição

31962
734

02/07/2020 15:59 Despacho Despacho

32200
084

09/07/2020 15:47 Expediente Expediente

32391
747

16/07/2020 12:03 Petição Petição

32392
099

16/07/2020 12:03 2721540_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

32599
036

23/07/2020 15:41 Petição Petição

32599
037

23/07/2020 15:41 2721540_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

32599
038

23/07/2020 15:41 2721540_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

33780
764

31/08/2020 12:22 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

33780
769

31/08/2020 12:22 Documentação Médica complementar Documento de Comprovação

38319
214

12/01/2021 11:25 Certidão Certidão

38319
230

12/01/2021 11:25 COMPROVANTE DE EMAIL DR EDUARDO Documento de Comprovação

40510
840

11/03/2021 14:38 Certidão Certidão

40511
376

11/03/2021 14:44 Expediente Expediente

40511
377

11/03/2021 14:44 Expediente Expediente

40511
926

11/03/2021 14:56 Certidão Certidão

40511
933

11/03/2021 14:56 email 0800582-88.2019 Outros Documentos

42944
007

11/05/2021 12:31 Certidão Certidão

42944
010

11/05/2021 12:31 0800582-88.2019.815.1171 Outros Documentos

42944
182

11/05/2021 12:37 Expediente Expediente

42944
183

11/05/2021 12:37 Expediente Expediente



42955
719

11/05/2021 15:46 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL - AUTOR Petição

42956
430

11/05/2021 15:46 MANIFESTAÇÃO LAUDO PERICIAL - AUTOR Outros Documentos

43071
220

14/05/2021 11:55 Ofício Ofício

43233
909

17/05/2021 21:12 Certidão Certidão

43233
910

17/05/2021 21:12 email pagamento perito Outros Documentos

43351
205

19/05/2021 15:26 Petição Petição

43351
207

19/05/2021 15:26 2721540_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_04

Outros Documentos

43351
210

19/05/2021 15:26 2721540_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_03

Outros Documentos

43351
211

19/05/2021 15:26 2721540_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos

43351
212

19/05/2021 15:26 2721540_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

46003
240

20/07/2021 15:20 Termo de Acordo Outros Documentos

46003
244

20/07/2021 15:20 TERMO DE CONCILIAÇÃO ONLINE Outros Documentos

46003
858

20/07/2021 15:23 DESCONSIDERAR PETIÇÃO JUNTADA
ANTERIORMENTE

Petição

45695
408

25/07/2021 13:44 Sentença Sentença

46356
326

28/07/2021 13:10 Expediente Expediente

46356
327

28/07/2021 13:10 Expediente Expediente

47614
315

25/08/2021 09:19 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado

47618
244

25/08/2021 23:58 Despacho Despacho

47724
225

26/08/2021 20:34 Execução / Cumprimento de Sentença Execução / Cumprimento de Sentença

47724
226

26/08/2021 20:34 EXECUÇÃO DA SENTENÇA Informações Prestadas

47724
227

26/08/2021 20:34 Memória de Cálculo Documento de Comprovação

47839
106

30/08/2021 12:17 Expediente Expediente



 

PETIÇÃO INICIAL EM ANEXO PDF.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE PAULISTA – PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

    ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, brasileiro, união 

estável, agricultor, portador do RG nº 4.157.318 – SSDS/PB, inscrito no CPF sob o 

nº 705.257.874-37, residente e domiciliado no Sítio Queimado, s/n, Zona Rural da 

Cidade de Paulista – PB, CEP: 58.860-000, por seus advogados que esta 

subscrevem consoante se infere do instrumento procuratório adiante acostado, 

vem respeitosamente à presença de V. Exa. com fulcro nas leis 1.060/50 e 

6.194/74, ajuizar a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO – DPVAT  

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, podendo ser intimada através de 

seu departamento jurídico localizado na Rua Senador Dantas, 74/14º andar, Rio de 

Janeiro – RJ, CEP: 20.031.205, pelas razões de fato e direto a seguir articuladas: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

  Inicialmente, a parte por se adequar nas hipóteses da LAJ, requer a 

Vossa Excelência que sejam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, com fulcro 

artigo 98 e seguintes do CPC e na Lei 1.060/50, com as alterações introduzidas 

pela Lei 7.150/86, por não ter condições de arcar com as custas processuais e 

honorários advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. 
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II – DOS FATOS: 

 

   Ocorre que, no dia 22/06/2019, quando trafegava nas imediações 

da CAGEPA, o requerente foi vítima de sinistro de trânsito, que lhe ocasionou 

TRAUMATISMO CRANIANO ENCEFÁLICO, conforme o Boletim de Ocorrência 

Policial da Delegacia Civil de São Bento - PB. 

 
  O autor foi socorrido para o Hospital de Paulista. Diante da falta de 

vaga o requerente foi transferido para o Hospital Regional de Pombal e 

posteriormente para o Hospital de Trauma na Cidade de Campina Grande - PB, 

sendo submetido a tratamento cirúrgico, tendo ficado incapacitado para suas 

ocupações habituais. (Cópia dos prontuários médicos e da fichas de 

atendimento do hospitais anexos). 

 
  O promovente, ciente da existência do seguro obrigatório DPVAT e 

de posse da documentação exigida em Lei, postulou junto à requerida o 

recebimento da indenização e após procedimento administrativo demasiadamente 

burocrático, recebeu apenas a quantia de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), referente à natureza invalidez conforme Extrato 

Demonstrativo - Pagamento realizado que segue incluso. 

 
  Resta claro e evidente, Excelência, o pagamento a menor do devido 

seguro, pois o valor indenizado está muito aquém do estabelecido em Lei e sem 

qualquer justificativa, porquanto a seguradora não disponibilizou o acesso ao 

processo administrativo e nem a perícia que foi realizada. 

 
  Cumpre ressaltar que o valor recebido administrativamente NÃO 

FOI ATUALIZADO, onde deveria ter sido corrigido pelos índices legais e com juros 

de mora de 1,0% a contar da data do sinistro, como determina a legislação vigente. 

 
   Logo, nos leva a concluir pelas sequelas permanentes do mesmo, em 

face do prejuízo e do constrangimento, frustração e desamparo e diante da 
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obrigação de pagar e da má-fé da seguradora conveniada ao consórcio DPVAT, não 

restou alternativa ao demandante, senão pleitear seu direito na via judicial. 

 
III – DO DIREITO: 

 

   A Lei nº 6.194/74, alterada pelas Leis nº 8.441/92, nº 11.482/07 e 

11.945/09 dispõe sobre seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestres, ou por sua carga, a pessoas transportadas 

ou não.  

 
  Em conformidade com o artigo 3º da citada Lei, danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar. Vejamos o que nos 

diz este artigo: 

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as indenizações por 
morte, invalidez permanente e despesas de assistência 
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;  
 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; e  
 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 
médica e suplementares devidamente comprovadas. (Grifo 
nosso). 

 

  A parte autora buscou na via administrativa, a satisfação do seu 

direito nos termos da legislação que regula o Seguro DPVAT, entretanto, teve o seu 

direito preterido em face de pagamento a menor do que a legislação determina, 

pois o valor a ela pago foi o de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e 

cinco reais), referente à natureza invalidez, restando à diferença que ora pleiteia, 

já que o correto valor determinado pela Lei 6.194/74 (com as alterações 
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introduzidas pela Lei 11.482/07) é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais) para Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, que é o caso da parte 

demandante. 

 
  Denota-se, portanto, que o demandante não recebeu o valor devido, 

qual seja: o equivalente a R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) com 

relação a invalidez, nos termos da Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, devendo ser indenizado pelo 

seguro, como medida de direito. 

 

  Salienta-se que o requerente faz jus ao valor da Lesões de órgãos e 

estruturas craniofaciais, uma vez que resta comprovado na documentação 

acostada aos autos o nexo causal entre o acidente e a lesões permanentes, pois 

conforme o Art. 5º da Lei 6.194/74, não há que se discutir acerca da culpabilidade 

da vítima no evento danoso, devendo-se reconhecer a responsabilidade objetiva, 

visto que o pagamento da indenização do seguro obrigatório se satisfaz diante da 

comprovação do acidente e do nexo causal, independentemente da aferição de 

culpa pelo sinistro, senão vejamos: 

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, 
haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. (Grifo nosso). 

   

  Há que se ressaltar que, na época própria, toda a documentação 

exigida pela Lei foi apresentada à Seguradora que fez o referido pagamento, pois se 

assim não fosse, obviamente, a mesma não teria efetuado o pagamento nem 

mesmo do citado valor. 

 
   Logo, não cabe à demandada, a esta altura, achar de exigir 

apresentação de quaisquer outras documentações para provar o sinistro, nexo 

Num. 25127823 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 08/10/2019 16:21:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100816214148100000024307837
Número do documento: 19100816214148100000024307837



 

 

 
Rua Domingos de Medeiros, nº. 115, Centro- 

Pombal – PB – CEP.: 58.840-000 

[83] 99900 0530 – (83) 99936 7717 

t.ewerton@hotmail.com 

alinegomes152@hotmail.com 

 

5 
 

 

 

causal e direito da parte autoral, já que tais provas foram cristalinamente 

consubstanciadas com tal documentação já em poder da demandada. 

 
  Ainda sobre o direito do requerente, a jurisprudência dominante, 

seguindo orientação do STJ, orienta que em havendo debilidade permanente no 

segurado, cabe a este o direito de receber da seguradora a indenização, desde 

que haja a comprovação do acidente e seja configurado o caráter 

permanente da lesão sofrida, não havendo necessidade de comprovação de 

pagamento do DUT, tão pouco de graduação da debilidade, senão vejamos: 

 

“A lei não distingue a invalidez permanente em total ou 
parcial, ou seja, não perquire se leve ou grave a 
debilidade, bastando a configuração da permanência. 
A jurisprudência assim já se posicionou afirmando que, 
mesmo caracterizada debilidade permanente em grau 
mínimo, é devida a indenização (TJDF – 2ª Turma 
Recursal dos Juizados Especiais, ACJ n. 2001.01.1.095419-9, 
Relator Juiz Benito Augusto Tiezzi, julgado em 
08/05/2002)”. (2º JEC, COMARCA DE JOÃO PESSOA, 
PROCESSO DE Nº 200.2005.008.340 – 7) (no mesmo 
sentido: processo nº 200.2005.060.373 – 3, 1º JEC, Comarca 
João Pessoa). (Grifo nosso). 
 

 

IV – DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA: 

 

  No caso em tela temos que a relação entre a seguradora e o 

destinatária final da indenização do seguro DPVAT caracteriza-se como uma 

relação de consumo, já que estão presentes todos os elementos subjetivos e 

objetivos da relação, descritos nos art. 2º e 3º do CDC. 

 
   Prescreve o inciso VIII do art. 6º do CDC: 

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
(...) 
VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a 
inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, 
quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou 
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quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias 
de experiências; 

 

   Desse dispositivo depreende-se que havendo hipossuficiência do 

consumidor, é direito básico seu a facilitação da defesa de seus direitos com a 

inversão do ônus da prova. Trata-se do Princípio da Isonomia, pois o consumidor 

é a parte mais fraca e vulnerável na relação de consumo, devendo ser tratado de 

forma diferenciada, a fim de que seja alcançada a igualdade real entre os 

participantes da relação de consumo. 

 
   Assim, visando a economia processual, requer, desde já, o 

deferimento do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a 

PROMOVIDA seja compelida a apresentar o processo administrativo 

referente ao seguro obrigatório – DPVAT, vez que toda documentação 

aludida ao processo ficou retida com a seguradora. 

 
V - DA JURISPRUDÊNCIA: 

     

  A legislação do seguro obrigatório não faz qualquer diferenciação 

entre invalidez total ou parcial. Tal lei apenas exige, para que o lesionado faça jus 

ao recebimento da indenização, em seu limite máximo, que a invalidez tenha sido 

permanente. Destarte, ainda que se trate de invalidez parcial, desde que seja 

permanente, o lesionado tem direito ao recebimento integral da indenização, 

conforme artigo 3º inciso II, da Lei 6.194/74, já que esta não faz distinção quanto 

ao alcance da invalidez. 

 
  Demonstrado está o direito do autor em receber o valor de 

indenização de seguro obrigatório que culminou em debilidades 

permanentes, restando à requerida o dever de efetuar o seu pagamento, 

devidamente corrigido desde a data do fato. 

 
   Ademais, a jurisprudência se posiciona no sentido de que: 
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“Não há, para efeito de pagamento da indenização, 
obrigatoriedade da apresentação do laudo do instituto 
Médico Legal quantificando as lesões sofridas pelo 
segurado. Isto, aliás, fica evidenciado no § 1º do Art. 5º 
da Lei do DPVAT que exige, para o pagamento do 
seguro obrigatório, apenas registro policial do sinistro 
e, consequentemente, prova dos danos pessoais 
sofridos”. (RT 54025-2). (Grifo nosso). 
 

   Por fim, a parte autora, não encontrando outra forma de solucionar o 

litígio, vem invocar a tutela jurisdicional do Estado, por intermédio de seu órgão 

judiciário, para dirimir tal conflito. 

 
VI - DOS PEDIDOS: 

 

   Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela 

Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, 

§ 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 

 
     a) Que seja deferida a inversão do ônus probandi em face 

da hipossuficiência da parte promovente e com base na economia processual, a 

fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo 

relativo ao seguro obrigatório DPVAT da parte autora, vez que toda documentação 

aludida àquele processo ficou, sem que esta concedesse o acesso às informações ali 

contidas, uma vez que pode auxiliar no deslinde da demanda de modo mais célere, 

sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos relatados na inicial. 

 
    b) A citação da promovida, através de AR (Correios), no 

endereço retro declinado, para contestar no prazo legal, sob pena de revelia e 

confissão. 

    c) A PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, para condenar a promovida a 

pagar a quantia que corresponde à diferença entre o valor legal de R$ 13.500,00 

(Treze mil e quinhentos reais) e o montante pago até o momento, referente ao 

seguro DPVAT, o que totaliza o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil e cento e vinte e 

cinco reais) face a invalidez permanente sofrida pela parte autora adquirida 
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através de sinistro de acidente de trânsito, devidamente corrigida e com juros de 

mora desde a data do sinistro (22/06/2019), conforme entendimento dos 

Tribunais Superiores e conforme farta documentação acostada; 

 
   d) Seja a demandada condenada em honorários advocatícios 

em 20% sobre o valor da condenação, mais custas e despesas processuais. 

 
    e) Requer seja deferido o benefício da justiça gratuita, por ser 

a parte demandante pobre na forma da lei, não podendo arcar com as custas 

processuais e honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou de sua família 

(Artigo 98 e seguintes do CPC e Lei 1.060/50). 

 
   f) Que o autor seja submetido A PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 

 
  Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, especialmente documental, depoimentos pessoal das partes, sem 

prejuízos das demais possíveis. 

 
   Dá-se a presente, o valor de R$ 10.125,00 (Dez mil e cento e vinte e 

cinco reais), para efeitos fiscais. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede e Espera deferimento. 

Pombal - PB, 08 de outubro de 2019. 

 

 

__________________________________________________ 
TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 

OAB/PB nº 19.975 

 

  

 
_________________________________________________ 

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA 
OAB/PB nº 20.768 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento
Rua Álvaro Silva, S/N, Centro, SÃO BENTO - PB - CEP: 58865-000

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de
Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a prática de atos ordinatórios e de administração, e
nos termos das Resoluções do Tribunal Pleno ns. 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e
30/2019, as partes, por seus advogados, quanto a conclusão do procedimento de redistribuição dosINTIMO 
presentes autos, prazo de 05 (cinco) dias, para os fins previstos nos arts. 3º e 4º, conforme o caso, dos referidos
normativos legais.

SÃO BENTO, 31 de outubro de 2019.

 

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento - PB.

CEP 58.865-000 Tel.: (0**)83 3444-1225

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCESSO Nº 0800582-88.2019.8.15.1171
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

 

Cuida-se de pedido de concessão de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora, ao
argumento de que não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários sem prejuízo
próprio e de sua família.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência,
que pode ser afastada diante de outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira.

A propósito do tema, eis a orientação do STJ, firmada já sob a égide do CPC/2015:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA, FORMULADO PELA UNIÃO, CONTRA PENSIONISTA
DE SERVIDOR PÚBLICO. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 1.022
DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCONFORMISMO. REQUERIMENTO DE JUSTIÇA
GRATUITA INDEFERIDO, NA ORIGEM, COM BASE NOS FATOS E
PROVAS DOS AUTOS. REEXAME, NESTA CORTE.
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. (...). II.
Na origem, trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por pensionista
de servidor público federal, contra decisão que - nos autos de
Cumprimento de Sentença, formulado contra a UNIÃO - indeferira a
concessão dos benefícios da assistência judiciária à ora agravante, já na
vigência do CPC/2015, ao entendimento de que "a presunção de
veracidade da declaração de hipossuficiência não é absoluta, devendo ser
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sopesada com as demais provas existentes nos autos, podendo o juiz exigir
a comprovação da situação de miserabilidade para analisar o pleito de
assistência judiciária gratuita". III. Não há falar, na hipótese, em violação
ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na
medida da pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão
recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de Declaração
apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as
questões necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida. IV. Ainda sob a égide do CPC/73,
"este Superior Tribunal posiciona-se no sentido de que a declaração de
pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza
de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário (AgRg no AREsp
259.304/PR, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
31/05/2013)" (STJ, AgInt no AREsp 870.424/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 08/06/2016). V. Na forma da
jurisprudência do STJ, "o magistrado pode indeferir ou revogar o
benefício, havendo fundadas razões acerca da condição
econômico-financeira da parte ou, ainda, determinar que esta comprove tal
condição, haja vista a declaração de hipossuficiência de rendas deter
presunção relativa de veracidade, admitindo prova em sentido contrário"
(STJ, AgRg no AREsp 363.687/RS, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2015). VI. Outrossim,
"embora seja certo que o Novo CPC estabelece, em seu art. 99, que o
pedido de reconhecimento do direito personalíssimo à gratuidade de
justiça pode ser formulado na petição inicial, na contestação, na petição
para ingresso de terceiro no processo ou em recurso - estabelecendo uma
presunção de veracidade e de boa-fé por parte do requerente -, acolhe, no
parágrafo 2º, a jurisprudência consolidada do STJ, no sentido de que o juiz
pode indeferir a benesse, de ofício, contanto que, antes de indeferir o
pedido, propicie à parte requerente a comprovação do preenchimento dos
pressupostos legais. Ademais, o CPC/2015 não revogou o art. 5º, caput, da
Lei 1.060/1950, que prevê que o juiz deve indeferir, de ofício, o pedido de
gratuidade justiça, caso tenha fundadas razões" (STJ, REsp 1.584.130/RS,
Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de
17/08/2016). VII. Tendo o Tribunal de origem, soberano na apreciação de
fatos e provas, mantido a decisão de 1º Grau, que indeferira o pedido de
assistência judiciária, haja vista que as provas e circunstâncias da causa
são incompatíveis com a alegada necessidade do benefício, revela-se
inviável o reexame de tal conclusão, ante o óbice contido na Súmula
7/STJ. A propósito: STJ, AgInt no AREsp 871.303/MS, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, DJe de
21/06/2016. VIII. Agravo interno improvido. (AgInt no AREsp
1104835/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 09/03/2018)

Ademais, verifica-se que a parte requerente pleiteia a gratuidade sem sequer indicar o valor das
despesas e das custas. Somente com a apuração do valor é que se saberá se há ou não capacidade para o
pagamento sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Saliente-se que é possível simular a importância
a ser recolhida por meio de ferramenta disponibilizada por esta Corte em seu sítio eletrônico.

É importante ressaltar, por fim, que o art. 98, § 5º, autoriza o deferimento da gratuidade de forma
parcial, o que, também, dependerá da demonstração da situação econômica da parte autora.

ANTE O EXPOSTO, com fundamento no § 2º do art. 99 do CPC:

1 – determino a intimação da parte que requer a gratuidade para, em quinze dias e sob pena de
indeferimento do benefício, apresentar documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência.
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2 – Deverá a parte, necessariamente, apresentar simulação do valor das custas e das despesas, que
pode ser realizada a partir do seguinte endereço eletrônico:
<https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/custas/previas/custasprevias.jsf>.

3 –  Sem prejuízo de outros documentos que reputar convenientes, a parte poderá demonstrar sua
hipossuficiência econômica por meio dos seguintes documentos:

a. cópia dos extratos bancários de contas de titularidade da parte autora dos últimos três meses e
de eventual cônjuge;

b. cópia dos extratos de cartão de crédito da parte autora dos últimos três meses e de eventual
cônjuge;

c. cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda mensal, e de
eventual cônjuge;

d. cópia da última declaração do imposto de renda da parte autora apresentada à Secretaria da
Receita Federal;

e. cópia dos balancetes dos últimos três meses da parte autora, caso seja pessoa jurídica;

f. cópia da inscrição como trabalhador rural junto ao sindicato correspondente, caso se
autodeclare agricultor.

4 – A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais.

Intime-se. Após o decurso do prazo assinalado, com ou sem a justificação, certifique a serventia o
fato e retornem os autos conclusos para decisão.

Nos termos do Art. 108 do Código de Normas Judicial, da Douta Corregedoria de Justiça da
Paraíba, confiro a esta decisão força de mandado/ofício para as procedências necessárias ao seu fiel
cumprimento.

Providências necessárias. Cumpra-se.

São Bento - PB, na data da assinatura eletrônica.

 

 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES

Juiz de Direito em substituição 

Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, da Lei 11.419/2006.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE SÃO BENTO – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

Autos n.º: 0800582-88.2019.8.15.1171

 

 

 

ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência,

tempestivamente, atendendo ao despacho (ID nº 26229671), apresentar simulação do valor das custas e

e das despesas JUNTAR Extrato Bancário dos últimos meses, ficha do sindicato dos trabalhadores rurais,

CTPS sem registro de emprego da parte autora conforme documentos anexados aos autos, comprovando 

a inexistência de renda por parte da autora e por conseguinte,  os REQUERENDO BENEFÍCIOS DA

.JUSTIÇA GRATUITA

 

Nesses Termos,

 

Pede Deferimento.

 

 

Paulista – Paraíba, 20 de novembro de 2019.

 

 

 

TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

ADVOGADO OAB/PB 19.975
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(Via da parte)

Comarca:
Sao Bento

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Sao Bento

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Sao Bento

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
088.8.19.00830/01

Data de emissão:
20/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  659,52

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  659,52

866500000066   595209283182   520191130084   881900830012

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 088.2019.600830 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 506,30
R$ 151,87
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 088.2019.600830 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 088.2019.600830 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,30
R$ 151,87
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866500000066   595209283182   520191130084   881900830012

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A

Promovido:

Antônio Valter Ferreira de LimaPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DPVAT S/A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 088.2019.600830 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 20/11/2019

Comarca: Sao Bento

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Antônio Valter Ferreira de Lima

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  10.125,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  506,30 Taxa: R$  151,87

Total da Guia: R$  658,17

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos.

1. SOBRE A GRATUIDADE JUDICIÁRIA

No primeiro despacho, foi determinado que se juntassem outros documentos a fim de comprovar a impossibilidade de
recolhimento das custas processuais.

A parte autora trouxe aos autos cópia da CTPS, ficha do sindicato dos trabalhadores rurais e extrato de conta bancária
que, juntamente com aqueles que estavam presentes quando do ajuizamento da ação, me convence da hipossuficiência alegada.

Em razão disso, DEFIRO A GRATUIDADE DA JUSTIÇA.

2. SOBRE O ANDAMENTO PROCESSUAL

Desde a entrada em vigor do Código de Processo Civil de 2015, o réu não mais é citado para oferecer resposta, mas
para comparecer à audiência de conciliação ou de mediação (CPC, art. 334).

Todavia, é de conhecimento deste Juízo que a promovida só celebra acordos quando há perícia nos autos, de forma que
se afigura desnecessária e mesmo desaconselhável, por se tratar de ato ineficiente (CF, art. 37) e prejudicial à celeridade da
prestação jurisdicional (CF, art. 5º, inciso LXXVII), a designação exclusiva de audiência de conciliação, quando já se anuncia
infrutífera a sua realização. Nada impede, entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase
preliminar da própria audiência de instrução (CPC, art. 359), motivo pelo qual não vislumbro prejuízo às partes.
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Diante disso, CITE-se a promovida para apresentar resposta, num prazo de 15 (quinze) dias.

2. Com a resposta, intime-se a parte autora para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006] 

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]

0 8 0 0 5 8 2 - 8 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 1 1 7 1P r o c e s s o  n º  
A U T O R :  A N T O N I O  V A L T E R  F E R R E I R A  D E  L I M A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, devidamente    para apresentarCITADA
r e s p o s t a ,  n u m  p r a z o  d e  1 5  ( q u i n z e )  d i a s .

 São Bento-PB, 11 de maio de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 24 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190547993 Vítima: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Data do Acidente: 22/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Setembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190547993 Vítima: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Data do Acidente: 22/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Senhor(a), ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, foi verificada a necessidade de
realização de avaliação médica presencial para a identificação e/ou enquadramento da invalidez
permanente de acordo com a tabela prevista na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do seu pedido fica interrompido e sua contagem será reiniciada
após a emissão do laudo da avaliação médica.

O não comparecimento à avaliação médica agendada poderá gerar o cancelamento do pedido do Seguro
DPVAT.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 13 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190547993 Vítima: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Data do Acidente: 22/06/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões neurológicas que cursem com dano

cognitivo-comportamental alienante 100%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%
Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

Recebedor: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

Valor: R$ 3.375,00

Banco: 104

Agência: 000000732

Conta: 0000044887-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3190547993
Nome do(a) Examinado(a): Antonio Valter Ferreira de Lima
Endereço do(a) Examinado(a): Sitio Queimados, S/N   

Zona Rural   Paulista   PB   CEP: 58860-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SDS / PB ] 4157318
Data local do acidente: [ 22/06/2019 ] 
Data local do exame: [ 27/09/2019 ] Pombal [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA 22/06/2019 COM DIAGNÓSTICO DE TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO. O
MESMO FOI SUBMETIDO A EXAME DE TOMOGRAFIA QUE EVIDENCIOU HEMORRAGIA EPIDURAL DATADO DO DIA
23/06/2019 SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO DE URGÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE CRANIOTOMIA
DESCOMPRESSIVA E CRANIOPLASTIA, ENCAMINHADO À UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ONDE PERMANECEU POR 48
HORAS E MAIS 4 DIAS EM AMBIENTE HOSPITALAR. EVOLUIU COM CRISES CONVULSIVAS E FOI PRESCRITO POR
NEUROCIRURGIÃO CARBAMAZEPINA DE 200 MG 2X AO DIA. FOI ACOMPANHADO EM CARÁTER AMBULATORIAL E NÃO
REALIZOU SESSÕES DE FISIOTERAPIA. NO MOMENTO ENCONTRA-SE EM ALTA DEFINITIVA.
Complicações: PACIENTE APRESENTA DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS,
ALEM DE FAZER USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.
Data da Alta: 28/06/2019

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE ATENÇÃO,
CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES PROFISSIONAIS
DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES DO SONO, FAZ
USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA
DÉFICIT DE ATENÇÃO
ALTERAÇÕES COGNITIVAS 
DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS
AFIRMA ALTERAÇÕES DO SONO

Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO
COGNITIVO-COMPORTAMENTAL ALIENANTE
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00732

CONTA: 000000044887-9

Nr. da Autenticação 1DC7055D01B2BD91
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente
22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE COM SEQUELA NEUROLÓGICA DE FORMA MODERADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

27/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE
ATENÇÃO, CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES
PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES
DO SONO, FAZ USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante 100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente

22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE COM SEQUELA NEUROLÓGICA DE FORMA MODERADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE
Com sequela

27/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE
ATENÇÃO, CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES
PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES
DO SONO, FAZ USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente
22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO COM HEMATOMA EXTRADURAL AGUDO (GLASGOW 12).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (CRANIECTOMIA COM DRENAGEM) E ALTA MÉDICA.  (P6 P8 P9 P10)

Observações:

Documentos
complementares:

TCE

SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante 100 % Em grau residual - 10

% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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52.552749

MARIA EMILIA DO AMARAL ALVES DOS REIS

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente
22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 24/09/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO COM HEMATOMA EXTRADURAL AGUDO (GLASGOW 12).

TRATAMENTO CIRÚRGICO (CRANIECTOMIA COM DRENAGEM) E ALTA MÉDICA.  (P6 P8 P9 P10)

Observações:

Documentos
complementares:

X
SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo:

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante 100 % Em grau residual - 10

% 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: ANTONIO VALTER
FERREIRA DE LIMA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

22/06/2019Data do acidente:

Seguradora: ALIANÇA DO BRASIL SEGUROS S/A

705.257.874-37

ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

ASL-0329911/19

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Declaração do Proprietário do Veículo
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA : 064.153.474-46

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA : 705.257.874-37

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 24/09/2019
Nome: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA

Data do cadastramento: 24/09/2019
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 064.153.474-46

TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00732

CONTA: 000000044887-9

Nr. da Autenticação 1DC7055D01B2BD91
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente

22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE COM SEQUELA NEUROLÓGICA DE FORMA MODERADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE

Com sequela

27/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE
ATENÇÃO, CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES
PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES
DO SONO, FAZ USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00732

CONTA: 000000044887-9

Nr. da Autenticação 1DC7055D01B2BD91
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2721540- C3/ 2020-01933/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB 

Processo: 08005828820198151171 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 22/06/2019, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 24/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 
trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 
apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 22/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO BENTO, 15 de maio de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de SAO BENTO, nos autos 
do Processo nº 08005828820198151171. 

  

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DOCUMENTOS DE REPRESENTAÇÃO JUNTADOS NA CONTESTAÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

 0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

De ordem,  da(o) MM. Juiz(a) de direito em razão de meu ofício, para que produza os devidos efeitos legais, que, nesta
data, INTIMO o(a)(s) promovente para, querendo, impugnar a contestação, no prazo de 15 dias.

São Bento-PB, 15 de junho de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA VARA ÚNICA

DA COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA.

 

 

Autos n. º: 0800582-88.2019.8.15.1171

 

 

 

ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por

intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, se

MANIFESTAR SOBRE A CONTESTAÇÃO no ID nº 2721540.

A demandada alega a ausência de laudo do IML e que a parte autora já teria recebido o valor            

devido administrativamente.

O entendimento jurisprudencial é de que é plenamente dispensável juntar aos autos o laudo do

IML, quando for comprovada a invalidez ou debilidade permanente do acidentado por outro meio,

conforme demonstrado no caso pela vasta documentação médico hospitalar acostada ao caderno

processual e inclusive reconhecida administrativamente pela própria demandada.

Com relação ao autor já ter recebido o valor devido administrativamente, o mesmo entende que            

não, tendo em vista a gravidade do sinistro e as sequelas acometidas.

Pelo exposto, requer a V. Exª que seja  para o desfecho da lide com            REALIZADA a prova pericial

o consequente e definitivo provimento jurisdicional, julgando procedente todos os pedidos.

 

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

São Bento – Paraíba, 16 de junho de 2020.
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ADVOGADO - OAB/PB 19975
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

 NÚMERO DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DECISÃO

 

Vistos.

Em sua impugnação à contestação, a parte autora requereu a produção de prova pericial.

1. Ante a necessidade de realização de perícia técnica e em razão do Convênio nº 15/2014, celebrado entre o
TJ/PB e a seguradora Líder, intime-se a parte demandada para, em 15 (quinze) dias, promover o depósito judicial
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), correspondente aos honorários do perito.

2. Tão logo se comprove o pagamento dos honorários do perito, fica nomeado o Dr. EDUARDO CHAGAS
CARVALHO, médico com cadastro junto ao TJPB, para a realização da perícia.

Mantenha-se contato com o perito para agendamento da data para realização do ato pericial, intimando-se em
seguida as partes para apresentarem quesitos, caso inexistentes nos autos, bem como para, querendo, indicarem
assistente técnico, cientificando da data da perícia, devendo comparecer com eventuais laudos e exames médico.

3. Para fins periciais, apresento desde já os seguintes quesitos do juízo:

1) Qual o tipo de lesão(ões) apresentada(s) pelo(a) periciado(a) e o(s) respectivo(s) CID?  

2) Existe nexo causal entre o acidente de trânsito noticiado na peça inicial e a(s) lesão(ões)  
produzida(s) no(a) periciado(a)?

3) Esclarecer se resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função?  

4) Esclarecer se a debilidade é de caráter temporário ou definitivo?  
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5) Qual o grau em percentagem – numa escala de 0% a 100%, da debilidade permanente a que ficou  
restrito o(a) periciando(a)?

4. Após a apresentação do laudo pericial:

a) providencie-se o pagamento dos honorários do perito, tudo devidamente comprovado nos autos.

b) intimem-se ambas as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo pericial, no prazo comum de 15
(quinze) dias, bem como requerer a produção de outras provas, especificando os pontos controvertidos e
demonstrando a necessidade de sua produção, sob pena de indeferimento.

5. Após, , conclusos para sentença.não havendo requerimentos fundamentados de novas provas  

Expedientes necessários, registrando-se que, o cartório deverá providenciar, além da intimação dos advogados
das partes, através do sistema pje, a intimação pessoal da parte autora, para comparecer ao local, na data e
horário designados para perícia.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei nº 11.419/2006]

JANETE OLIVEIRA FERREIRA RANGEL 

Juíza de Direito em substituição
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO

P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
[ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]

0 8 0 0 5 8 2 - 8 8 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 1 1 7 1P r o c e s s o  n º  
A U T O R :  A N T O N I O  V A L T E R  F E R R E I R A  D E  L I M A
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento-PB, fica Vossa Senhoria devidamente 
INTIMADO(A) para  , em 15 (quinze) dias, promover o depósito judicial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais),
c o r r e s p o n d e n t e  a o s  h o n o r á r i o s  d o  p e r i t o .

 São Bento-PB, 9 de julho de 2020.

JAMILLY BELIZA BEZERRA FERNANDES
Técnica Judiciária
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EM ANEXO
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2721540- C3/ 2020-01933/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB

 

PROCESSO: 08005828820198151171

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
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cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

SAO BENTO, 14 de julho de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Num. 32392099 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 16/07/2020 12:03:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071612034312700000031032829
Número do documento: 20071612034312700000031032829



 

ANEXO

Num. 32599036 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 23/07/2020 15:41:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20072315410579100000031223506
Número do documento: 20072315410579100000031223506



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2721540- C3/ 2020-01933/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB

 

 

 

Processo: 08005828820198151171

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 
RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 
pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

SAO BENTO, 23 de julho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento

PROCESSO Nº   0800582-88.2019.8.15.1171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo,
comprovante de email para o médico Dr. Eduardo.

 

Vara Única de São Bento-Pb, 12 de janeiro de 2021.

 

 

 ROSETANIA FERNANDES LUCIO

Técnico Judiciário
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12/01/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=11664&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : Rosetania Fernandes Lucio
<rosetania.lucio@tjpb.jus.br>

Assunto : processo para pericia médica

Para : educhagascarvalho@hotmail.com

Zimbra 02377234410@tjpb.jus.br

processo para pericia médica

Ter, 12 de jan de 2021 14:18

2 anexos

Bom dia : segue carta de notificação e processo para perícia médica

PROCESSO_ 0800582-88.2019.8.15.1171 -ANTONIO VALTER PERITO.pdf
20 MB 

CARTA DE NOTIFICAÇÃO PERICIA.pdf
116 KB 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]
Processo nº 0800582-88.2019.8.15.1171
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico, para os devidos fins, que o perito Dr. Eduardo Chagas Carvalho manteve
contato com o chefe do cartório e informou que agendasse a data de 31 de Março de
2021, as 16:00 horas no Fórum local, para a realização das perícias médicas.
O referido é verdade. Dou fé.

São Bento-PB, 11 de março de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

  De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento, Estado da Paraíba, fica Vossa Senhoria
devidamente para comparecer à Perícia Médica designada para o dia no Fórum INTIMADO(A)   31/03/2021 às 16:00, 
local, ficando advertido(a), desde já, que o(a) periciado(a) apresente documento pessoal com foto, cópia do boletim
de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da perícia.
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamento dos arts. 270 e
3 3 4 ,  §  3 º  d o  N C P C .    

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 11 de março de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

  De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de  São Bento, Estado da Paraíba, fica Vossa Senhoria
 31/03/2021 às 16:00 no Fórumdevidamente INTIMADO(A) para comparecer à Perícia Médica designada para o dia , 

local, ficando advertido(a), desde já, que o(a) periciado(a) apresente documento pessoal com foto, cópia do boletim
de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da perícia.
Bem como, informo que não haverá intimação pessoal para a parte autora, conforme ensinamento dos arts. 270 e
334, § 3º do NCPC.  

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 11 de março de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento

PROCESSO Nº   0800582-88.2019.8.15.1171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo
email encaminhando processo ao perito.

 

Vara Única de São Bento-Pb, 11 de março de 2021.

 

 

 ROSETANIA FERNANDES LUCIO

Técnico Judiciário
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11/03/2021 Zimbra
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De : Rosetania Fernandes Lucio
<rosetania.lucio@tjpb.jus.br>

Assunto : segue processo para perícia médica

Para : educhagascarvalho@hotmail.com

Zimbra 02377234410@tjpb.jus.br

segue processo para perícia médica

Qui, 11 de mar de 2021 17:52

1 anexo

Boa tarde: segue processo para perícia médica castrada sob nº 08000582-88.2019.815.1171
- por gentileza acuar recebimento.

Atenciosamente: 

Rosetânia Fernandes Lúcio
Servidora Requisitada
mat. 471.169-6 

PROCESSO_ 0800582-88.2019.8.15.1171 - PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL.pdf
20 MB 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento

PROCESSO Nº   0800582-88.2019.8.15.1171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo,
laudo da perícia. 

 

Vara Única de São Bento-Pb, 11 de maio de 2021.

 

 

 ROSETANIA FERNANDES LUCIO

Técnico Judiciário

Num. 42944007 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSETANIA FERNANDES LUCIO - 11/05/2021 12:31:13
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051112311291300000040850733
Número do documento: 21051112311291300000040850733



 

 Eduardo Chagas Carvalho 
 Médico CRMPB 5638/CRMRN 6860 
 
PROCESSO N°: 0800582-88.2019.8.15.1171 

 
AVALIAÇÃO MÉDICA 
PARA FINS DE BENEFÍCIO DO 
SEGURO DPVAT 
(Art. 31° da Lei 11.945 de 04/06/2009 
que altera a Lei 6.194 de 14/12/1994) 

   Nome completo: ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA  
   CPF: 705.257.874-37.  
   Endereço completo: Sítio Queimado, Zona Rural, Paulista-PB.  

 
Informações do acidente 

Local: Paulista-PB.   

Data do Acidente: 22/06/2019 

Descrição do Acidente: Periciado era condutor em uma moto que perdeu o controle ao ser 

atingido por outra motocicleta na via. 

Concordância com a realização da avaliação médica. 

------------------------------------------------------------------------------------------- 

 Avaliação Médica 
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente 

pessoal com veículo automotor de via terrestre? 
(X) Sim ( ) Não (   )Prejudicado 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 

 
II) Descrever o quadro clínico atual informando: 

 a)Qual(quais) região(regiões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s)? 
 TCE. Hematoma epidural na região temporal à direita. 

 b) As alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da vítima, que sejam evolutivas 
e temporalmente compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico 
hospitalar, considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
Sim as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo de trauma relatado. 
III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo 
medidas de reabilitação? 

( ) Sim (X) Não 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
 
IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com: 
• (   ) disfunções apenas temporárias 

• (X) dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
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Em caso de dano anatómico e/ou funcional definitivo Informar as limitações físicas 
irreparáveis e definitivos presentes patrimônio físico da vítima 
Refere vertigem importante, cefaleia recorrente e déficit de equilíbrio. 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário 
exame complementar? 

(  ) Sim, em que prazo: 
(X) Não 

Em caso de enquadramento na opção "a" do item IV ou de resposta afirmativa do item V, 
favor NÃO preencher os demais campos abaixo assinalados. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 04 de junho de 2009, favor promover a 
quantificação da(s) lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais 
susceptíveis a tratamento como sendo gerador (es) de dano(s) anatômico(s) 
e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 
11.945/09, o(s) segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o 
previsto no instrumento legal, afirma a sua graduação: 

Segmento corporal acometido: 
• ( ) Total 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa a integra do patrimônio 

físico e/ou mental da vítima) 
 
• ( ) Parcial 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do 

patrimônio físico e/ou mental da vítima). 
Em se tratando de dano parcial informa r se o dano é: 

 
b, 1( ) Parcial Completo 

 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global 

algum seguimento corporal da vítima). 
 

b.2 (X) Parcial Incompleto. 
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a um 

(ou mais de um) seguimento corporal da vítima). 
 

b.2.1( ) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, segundo o previsto 
na alínea II, § do art.3° da Lei 6194/74 com relação introduzida pelo artigo 31 
da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu respectivo dano, em 
cada segmento corporal acometido.  
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Segmento anatômico Marque aqui o percentual 
1° Lesão (  )10% Residual (  )25% Leve (X)50% Média(  ) 75% Intensa  
Lesões neurológicas que cursem com dano 
cognitivo-comportamental alienante 
--------------------------------------------------------------- 
2° Lesão (  )10% Residual(  ) 25% Leve (  )50% Média(    )75% Intensa 
---------------------------------------------------------------   
3° Lesão (  )10% Residual( ) 25% Leve (  ) 50% Média (  )75% Intensa  
--------------------------------------------------------------- 
4° Lesão (   )10% Residual(  ) 25% Leve ( ) 50% Média (   )75% Intensa 
---------------------------------------------------------------- 
 

Observação: Havendo acordo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, 
especifique a respectiva graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
QUESITOS DO JUIZ: 

1) Qual o tipo de lesão (ões) apresentada(s) pelo (a) periciado (a) e o (os) respectivo(s) 
CID? 
T90.5 – Sequelas de traumatismo intracraniano. 

2) Existe nexo causal entre o acidente de trânsito noticiado na peça inicial e a (as) 
lesão (ões) produzida(s) no (a) periciado (a)? 
Sim. 

3) Esclarecer se resultou debilidade permanente de membro, sentido ou função? 
Sim. Lesões neurológicas que cursem com dano 
cognitivo-comportamental alienante médias. 

4) Esclarecer se a debilidade é de caráter temporário ou definitivo? 
A debilidade é de caráter definitivo. 

5) Qual o grau em percentagem- numa escala de 0% a 100%, da debilidade 
permanente a que ficou restrito o (a) periciado (a)? 
Lesões neurológicas que cursem com dano 
cognitivo-comportamental alienante 50%. 
 

QUESITOS DO AUTOR: 
1) Do acidente restaram alguma invalidez ou deformidades permanentes? 
Sim. 
2) Pode o perito afirmar o grau da invalidez com o seu respectivo grau? 
Lesões neurológicas que cursem com dano 
cognitivo-comportamental alienante 50%. 
3) Dê mais informações circunstanciadas sobre as sequelas que acometem a parte autora? 
Nada mais a esclarecer. 
 
QUESITOS DA SEGURADORA: 

1) Queira o Sr. Perito informar se há nexo causal entre o acidente de trânsito narrado 
na petição inicial e a (as) lesão (ões) produzida(s) pelo autor. Caso haja, informar se 
da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 
Sim as lesões são compatíveis temporalmente e com o mecanismo de trauma 
relatado. A lesão é de caráter definitivo. 

2) Queira o Sr. Perito informar se a vítima  se encontra em tratamento ou já se 
esgotaram todas as possibilidades na tentativa de minimizar o dano? 
Já se esgotaram todas as possibilidades na tentativa de minimizar o dano. 
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3) Queira o Sr. Perito informar se  à época do acidente o membro afetado já contava 
com alguma sequela oriunda de circunstância anterior; 
Não. 

4)  Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total .Sendo a 
invalidez parcial incompleta, queira o ilustre Perito informar o membro afetado e qual 
a graduação da repercussão de cada membro incapacitado, tendo em vista o 
estabelecido o art.3°,§ 1°, I e II da Lei 6194/74(75% para as perdas de repercussão 
intensa, 50% para as de média repercussão, 25% para as de leve repercussão, 
adotando-se ainda o percentual de 10% nos casos de sequelas residuais). 
Lesões neurológicas que cursem com dano 
cognitivo-comportamental alienante médias. 

5) Em caso de pagamento administrativo, queira o Sr. Perito informar se houve 
agravamento da lesão do autor após a realização da perícia administrativa; 
Não se aplica. 

6) Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao 
deslinde da causa. 
Nada mais a esclarecer. 
 

DR. EDUARDO CHAGAS CARVALHO           
  MÉDICO DO TRABALHO            
  CRM-PB 5638 CREMERN 6860 

Local e data da realização do exame médico:  Assinatura do médico perito- CRM 

São Bento, 31 de março de 2021.  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento, Estado da Paraíba, fica(m) a(s) parte(s)
devidamente INTIMADO(A)(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre laudo pericial e requererem
o  q u e  e n t e n d e r e m  d e  d i r e i t o .      

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 11 de maio de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do Vara Única de São Bento, Estado da Paraíba, fica(m) a(s) parte(s)
devidamente INTIMADO(A)(S) para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre laudo pericial e requererem
o  q u e  e n t e n d e r e m  d e  d i r e i t o .      

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 11 de maio de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário

Num. 42944183 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSETANIA FERNANDES LUCIO - 11/05/2021 12:37:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051112370647900000040851103
Número do documento: 21051112370647900000040851103



 

EM ANEXO PDF.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

 

 

Autos n.º: 0800582-88.2019.8.15.1171 

 

 

 

ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência manifestar-se quanto ao laudo pericial. 

O laudo pericial corrobora com o direito do autor em receber mais algum 

valor do seguro DPVAT, pois o r. laudo aponta as sequelas do autor pós acidente. 

Por oportuno, destacamos que o r. laudo pericial (ID nº 42944010), no 

item nº VI b.2, APONTA UM DANO ANATÔMICO E/OU FUNCIONAL 

INCOMPLETO NA FACE e CRÂNIO CORRESPONDENTE A 50% (CINQUENTA 

POR CENTO) da importância segurada. 

 Como o autor já recebeu a quantia de R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e 

setenta e cinco reais), a demandada terá que pagar o restante que corresponde 

a R$ 3.375,00 (Três mil, trezentos e setenta e cinco reais) - restante das lesões 

craniofaciais, devidamente corrigida e com juros de mora desde a data do sinistro 

(22/06/2019). 

 Pelo exposto, requer a V. Exª que seja considerada a prova pericial 

suficiente para o desfecho da lide com o consequente e definitivo provimento 

jurisdicional, julgando procedente todos os pedidos. 
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Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 
São Bento – Paraíba, 11 de maio de 2021. 

 

TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 
ADVOGADO OAB/PB nº 19.975 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum Gov. João Agripino Filho
Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB

CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

 

Ofício n. 528/2021

Ref. aos Proc. nº 0800582-88.2019.815.0881

 

Ao(À) Ilmo(a). Senhor(a)

Gerente do Banco do Brasil

Agência de São Bento/PB

Prezado(a) Senhor(a) Gerente,

                        Por meio do presente, determino a Vossa Senhoria que proceda a transferência do
valor de R$ 200,00  (duzentos reais), depositado por meio de DJO (em anexo), para a conta
corrente nº 13085-0, agência 1134-7, Banco do Brasil, CPF nº 030.352.564-97, favorecido
EDUARDO CHAGAS CARVALHO,  com os acréscimos legais  (juros, atualizações), a fim de
realizar pagamento dos honorários periciais (perícia médica) realizados nos presentes autos.

 

Cópias dos DJO em anexo

 

Outrossim, solicito que, após proceder com a transferência dos valores, informe a este Juízo o cumprimento,  com
maior brevidade possível.

 Aproveito o ensejo para apresentar-lhe votos de estima e consideração.
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

Vara Única de São Bento

PROCESSO Nº   0800582-88.2019.8.15.1171

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo.

 

Vara Única de São Bento-Pb, 17 de maio de 2021.

 

 

 ROSETANIA FERNANDES LUCIO

Técnico Judiciário
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17/05/2021 Zimbra

https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=14220&tz=America/Cayenne 1/1

De : Rosetania Fernandes Lucio
<rosetania.lucio@tjpb.jus.br>

Assunto : ofício para pagamento perito
Para : age1134@bb.com

Zimbra 02377234410@tjpb.jus.br

ofício para pagamento perito

Seg, 17 de mai de 2021 21:10
2 anexos

Boa Noite
segue ofício para transferência de valores para a conta do perito mencionado.

segue oficio e decisão judicial

favor acusar recebimento

Rosetânia Fernandes Lúcio
Servidora 

Despacho (2).pdf
27 KB 

Ofício (14).pdf
139 KB 
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EM ANEXO

Num. 43351205 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/05/2021 15:26:42
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051915263978400000041231360
Número do documento: 21051915263978400000041231360



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente

22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE COM SEQUELA NEUROLÓGICA DE FORMA MODERADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE

Com sequela

27/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE
ATENÇÃO, CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES
PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES
DO SONO, FAZ USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

Num. 43351207 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/05/2021 15:26:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051915264242300000041231362
Número do documento: 21051915264242300000041231362



 

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANTONIO VALTER FERREIRA DE
LIMA

ALIANÇA DO BRASIL
SEGUROS S/A

3190547993 Paulista Invalidez Permanente

22/06/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMA CRÂNIO ENCEFÁLICO

PACIENTE ENCONTRA-SE ATUALMENTE COM SEQUELA NEUROLÓGICA DE FORMA MODERADA

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO LESÕES NEUROLÓGICAS QUE CURSEM COM DANO COGNITIVO-
COMPORTAMENTAL ALIENANTE

Com sequela

27/09/2019

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME NEUROLÓGICO: APRESENTA PERDA DE MEMORIA ANTERÓGRADA E RETROGRADA, DÉFICIT DE
ATENÇÃO, CEFALEIAS, ALTERAÇÕES COGNITIVAS MODERADAS, DIFICULDADE DE REALIZAR ATIVIDADES
PROFISSIONAIS DEVIDO A CEFALEIAS, DIFICULDADE DE RESPONDES ALGUMAS PERGUNTAS, AFIRMA ALTERAÇÕES
DO SONO, FAZ USO DE ANALGÉSICOS PARA CONTROLE DAS CRISES ÁLGICAS.

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/10/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00732

CONTA: 000000044887-9

Nr. da Autenticação 1DC7055D01B2BD91
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2721540- C3/ 2020-01933/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO BENTO/PB 

  

  

Processo n.º 08005828820198151171 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 
TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e 
permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
SAO BENTO, 17 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO PDF.
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TERMO DE CONCILIAÇÃO ONLINE

CONCILIE

Rua Licínio Cardoso, 208 - Triagem, Rio de Janeiro -RJ, Cep 20.960-015 - Tel (21) 3586-9949

www.concilie.com.br

Página 1 de 6

Código de Autenticidade: UDP3.132B.18B4.B25C.484

Processo Judicial: 0801004-83.2021.8.15.0301 /PB
Caso nº 2021-07-3-149373
Data: 20/07/2021
Hora: 11:30h

1º Proponente: TIM CELULAR - NE, CNPJ nº 01.009.686/0059-60
Preposto(s): Sergio Roberto Faria Junior, CPF nº 134.498.757-52

1º Convidado: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA, CPF nº 064.153.474-46
Preposto(s): ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA, CPF nº 067.076.854-57, OAB/PB 20768

Caso: "1748261.0"

Os acordantes, acima nomeados, resolvem pôr fim ao desentendimento, renunciando a qualquer
recurso ao Poder Judiciário, salvo execução do que ora é estabelecido, obrigando-se a cumprir o seguinte:

1) A Proponente pagará ao(a) Autor(a)/Convidado(a), por mera liberalidade e sem assunção de culpa,
o valor total de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser depositado na conta corrente nº: 20.253-3, agência nº:
0521-5, do Banco do Brasil, de titularidade de TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA, CPF
064.153.474-46 data de nascimento 22/05/1987 para o encerramento da demanda, no prazo de 30 dias
corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao protocolo deste acordo nos autos judiciais.
Ressalta-se que o (a) Convidado (a) é responsável pelos dados bancários informados e em caso de
divergência das informações, o depósito será realizado judicialmente em prazo suplementar.

2) Fica expressamente vedada a divulgação do presente acordo fora dos autos judiciais, ainda que
parcialmente, em redes sociais como por exemplo: Youtube, Facebook, Instagram, Twitter, WhatsApp, entre
outras, sob pena de multa de 20% do valor acordado.

3) As partes dispensam a juntada do comprovante de pagamento, devendo a parte autora se
manifestar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do vencimento do prazo fixada na cláusula 1 deste
acordo, caso o pagamento não tenha realizado, sob pena de arquivamento do processo.

4) Como efeito da presente transação, ficam quitados os pedidos formulados na petição inicial, nada
mais tendo a reclamar o(a) Autor(a)/Convidado(a), quanto aos dados que deram ensejo à presente Ação
Judicial. Sendo assim, cada uma das partes arcará com as suas respectivas despesas no que tange as
custas processuais e honorários advocatícios.

A íntegra da conversa conciliatória segue abaixo:

CONCILIE

(20/07/2021 11:23:07) Olá, bem-vindos ao Concilie! Por favor aguarde o início desta sessão de conciliação online. Bom dia a todos!
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Sergio Roberto Faria Junior (PROPONENTE)

(20/07/2021 11:26:19) Bom dia a todos!

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:26:57) Bom dia!! O autor está aqui comigo.

CONCILIE

(20/07/2021 11:27:16) Bom dia a todos. Estando ambas as partes presentes, daremos inicio essa sessão de conciliação online.

CONCILIE

(20/07/2021 11:27:20) Por favor, confirmem as qualificações a seguir:

CONCILIE

(20/07/2021 11:27:36) Proponente: TIM CELULAR - NE, CNPJ nº 01.009.686/0059-60, representado(a) pelo(a) Sr(a). Sergio Roberto Faria

Junior, CPF nº 134.498.757-52, . Sr Sérgio Deseja alterar ou acrescentar algo em sua qualificação?

Sergio Roberto Faria Junior (PROPONENTE)

(20/07/2021 11:27:42) Não, qualificação correta.

CONCILIE

(20/07/2021 11:27:54) Convidado: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA, CPF nº 064.153.474-46, representado(a) pelo(a) Sr(a). ALINE

RODRIGUES GOMES OLIVEIRA, OAB/PB 20768, . Drª Aline Deseja alterar ou acrescentar algo em sua qualificação?

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:28:25) Qualificação correta.

CONCILIE

(20/07/2021 11:28:36) Processo Judicial: 0801004-83.2021.8.15.0301 Prezados, o número do processo judicial acima está correto?

Sergio Roberto Faria Junior (PROPONENTE)

(20/07/2021 11:28:47) Correto.

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:29:54) Correto.

CONCILIE

(20/07/2021 11:29:54) TIM qual seria a proposta de acordo para o caso?

Sergio Roberto Faria Junior (PROPONENTE)

(20/07/2021 11:30:20) No intuito de encerrar a demanda judicial, a TIM, por mera liberalidade e sem entrar no mérito da questão, informa que a

proposta é de R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser depositado na conta corrente da parte autora ou do patrono, com cumprimento em até 30 dias

corridos, após o protocolo da minuta de acordo. Podemos fechar nesses termos?

CONCILIE

(20/07/2021 11:30:23) Drª Aline aceita a proposta de acordo apresentada?

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:31:03) Aceito

CONCILIE 

(20/07/2021 11:31:19) O CONCILIE parabeniza as partes pelo acordo! Dr.ª Aline , confirma ter poderes na procuração para transigir, receber e
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dar quitação?

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:31:34) Confirmo.

CONCILIE

(20/07/2021 11:31:38) Drª Aline informe por gentileza os dados bancários (apenas na modalidade conta corrente individual), para depósito do

valor acordado, incluindo o nome completo, CPF, e a data de nascimento do titular da conta, para elaboração da minuta de acordo.

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:33:29) NOME: TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA CPF: 064.153.474-46 DATA DE NASCIMENTO: 22/05/1987

AGÊNCIA: 0521-5 CONTA CORRENTE: 20.253-3 BANCO DO BRASIL

CONCILIE

(20/07/2021 11:34:46) 1) A Proponente pagará ao(a) Autor(a)/Convidado(a), por mera liberalidade e sem assunção de culpa, o valor total de

R$ 1.000,00 (hum mil reais), a ser depositado na conta corrente nº: 20.253-3, agência nº: 0521-5, do Banco do Brasil, de titularidade de

TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA, CPF 064.153.474-46 data de nascimento 22/05/1987 para o encerramento da demanda, no prazo

de 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil subsequente ao protocolo deste acordo nos autos judiciais. Ressalta-se que o (a) Convidado

(a) é responsável pelos dados bancários informados e em caso de divergência das informações, o depósito será realizado judicialmente em

prazo suplementar. 2) Fica expressamente vedada a divulgação do presente acordo fora dos autos judiciais, ainda que parcialmente, em redes

sociais como por exemplo: Youtube, Facebook, Instagram, Twitter, WhatsApp, entre outras, sob pena de multa de 20% do valor acordado. 3)

As partes dispensam a juntada do comprovante de pagamento, devendo a parte autora se manifestar no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

contados do vencimento do prazo fixada na cláusula 1 deste acordo, caso o pagamento não tenha realizado, sob pena de arquivamento do

processo. 4) Como efeito da presente transação, ficam quitados os pedidos formulados na petição inicial, nada mais tendo a reclamar o(a)

Autor(a)/Convidado(a), quanto aos dados que deram ensejo à presente Ação Judicial. Sendo assim, cada uma das partes arcará com as suas

respectivas despesas no que tange as custas processuais e honorários advocatícios.

(20/07/2021 11:34:47) Todos estão de acordo com os Termos da Minuta? Favor clicar no botão para assinar.

(20/07/2021 11:35:34) O seguinte envolvido: Sergio Roberto Faria Junior, CPF: 13449875752, Representante de TIM CELULAR - NE

concordou com os Termos do Minuta

CONCILIE

(20/07/2021 11:35:50) Drª Aline caso esteja de acordo com a minuta, basta clicar no botão verde que aparece no canto superior direto do chat.

(20/07/2021 11:36:19) O seguinte envolvido: ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA, CPF: 06707685457,

E-mail:alinegomes152@hotmail.com concordou com os Termos do Minuta

CONCILIE

(20/07/2021 11:36:32) O CONCILIE parabeniza as partes pelo acordo. O Termo de Conciliação Online será enviado hoje, por e-mail. O mesmo

deverá ser protocolizado por ambas as partes, ratificando o acordo nos autos. O CONCILIE agradece a participação de todos. Posso ajudar em

algo mais?

Sergio Roberto Faria Junior (PROPONENTE)

(20/07/2021 11:36:35) Seria somente isso, obrigado a todos.

ALINE RODRIGUES GOMES OLIVEIRA (CONVIDADO)

(20/07/2021 11:37:02) OBRIGADA A TODOS E TENHAM UM BOM DIA.
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CONCILIE

(20/07/2021 11:37:54) O CONCILIE deseja a todos um ótimo dia!

(20/07/2021 11:37:58) A Conciliação Online foi Finalizada Com Acordo.
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A Sessão de Conciliação Online iniciou-se às 11h 23min 07s, posto que ambas as partes estavam presentes na Sala

de Conciliação, terminou às 11h 37min 58s, e foi intermediada pelo(a) Conciliador(a): Carlos Antonio Cortez Mendes -

Matrícula: .

E por estarem em perfeito acordo, as partes virtualmente firmam o presente termo, valendo o documento como título

executivo, caso seja descumprido.

Rio de Janeiro, terça-feira, 20 de julho de 2021.

Carlos Antonio Cortez Mendes
Conciliador

Testemunhas:

Fabricio Pires Romão
DETRAN/RJ/27.833.320-8

Larissa Silva de Oliveira
Detran/RJ/255075236

Para conferir o original, acesse o site

https://concilie.com.br/autenticidade/ e informe o

codigo de autenticação

UDP3.132B.18B4.B25C.484

Código de Autenticidade: UDP3.132B.18B4.B25C.484
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A autenticidade do presente documento poderá ser verificada em http://www.concilie.com.br/autencidade
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DESCONSIDERAR PETIÇÃO JUNTADA ANTERIORMENTE.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de São Bento

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800582-88.2019.8.15.1171
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

SENTENÇA

 

 SEGURO DE RESPONSABILIDADEDIREITO CIVIL. INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT:
CIVIL OBRIGATÓRIO. INVALIDEZ PERMANENTE. EXAME PERICIAL ATESTANDO A
DEBILIDADE PERMANENTE PARCIAL INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DE ACORDO COM O
GRAU DE DEBILIDADE. VALOR ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.945/09. PAGAMENTO
PARCIAL REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA. DETERMINAÇÃO PARA
COMPLEMENTAÇÃO DO RESÍDUO. VALIDADE DO LAUDO PERICIAL GENERICAMENTE
IMPUGNADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO AUTORAL.

  – O pagamento parcial do seguro obrigatório – DPVAT não impede o beneficiário de ingressar com
demanda judicial visando ao complemento da referida indenização. A eventual quitação outorgada tem
efeito liberatório apenas em relação ao valor constante no recibo.

 

 

Vistos etc.

ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado, por intermédio de seus advogados
regularmente habilitados, ingressou em juízo com a presente ação de cobrança contra a SEGURADORA
LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, pessoa jurídica de Direito Privado já
qualificada, objetivando o recebimento do complemento do seguro obrigatório (DPVAT), informando que
recebeu, na via administrativa, a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Narra
que em razão de acidente de trânsito, ocorrido em 22/06/2019, no qual sua motocicleta colidiu com outra,
sofreu traumatismo craniano, ocasionando-lhe debilidade permanente. Sustenta que faz jus à indenização
no valor máximo, pelo que requer o pagamento de R$ 10.125,00(dez mil cento e vinte e cinco reais) como
complemento. Pugna pela procedência do pedido em todos os seus termos.

Atribuindo à causa o valor de R$ 10.125.00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), instruiu a petição inicial
com procuração e documentos.

Deferido pedido de assistência judiciária gratuita (ID 30456076).

Contestação (ID 31073661), acompanhada de documentos, enfatizando, a existência de pagamento, na via
administrativa, no importe de R$ 3.375,00(três mil trezentos e setenta e cinco reais) requerendo a extinção
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do processo com julgamento de mérito, indicando também a ausência de laudo do IML. Afirma ainda que
o pagamento administrativo foi proporcional à lesão não sendo devida nenhuma complementação, a
necessidade de realização de perícia médica; a necessidade de abatimento dos valores já recebidos
administrativamente em caso de condenação; fixação de honorários em 10%, que os juros de mora
contam-se a partir da citação e a correção monetária incide a partir do ajuizamento da ação. Requer, por
fim, a improcedência da ação.

Réplica à contestação (ID 31581347).

Apresentação de quesitos pela promovida(ID 32392099). Comprovação de pagamento dos honorários
periciais( ID 32599038).

Documentos médicos complementares juntados pelo autor(ID 42944010).

Instadas as partes a se manifestarem sobre o laudo pericial, a parte promovente requereu o complemento
da indenização conforme o laudo(42956430) e a promovida impugnou o laudo e requereu nova perícia(ID
43351212).

 

É o relatório. Passo a decidir

 

DO MÉRITO

Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora pleiteia a complementação da indenização referente
ao seguro DPVAT, em face do acidente de trânsito sofrido em 22/06/2019.

Inicialmente, tem-se que o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
(DPVAT) é modalidade de indenização decorrente de dano pessoal, em que não se discute a existência de
culpa por parte de qualquer um dos participantes do sinistro.

Saliente-se que os beneficiários da vítima de acidente automobilístico fazem jus ao recebimento do seguro
obrigatório, devendo-se esclarecer que, para pagamento da indenização, exige a Lei nº 6.194, de 19 de
novembro de 1974, em seu artigo 5º, a simples prova do acidente e do dano dele decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de
responsabilidade do segurado, :in verbis

"Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da exigência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia
de responsabilidade do segurado".

Na atual conjuntura, temos três situações jurídicas distintas para a indenização do seguro DPVAT, a
depender da data do acidente.

Para acidente ocorrido , aplica-se a redação original da Lei nº 6.194/74, que em seuantes de 29/12/2006
art. 3º, alínea "b", estabelecia indenização por morte ou invalidez permanente em 40 salários-mínimos,
sem menção ao grau de invalidez.  vigora a alteração do dispositivoA partir de 29/12/2006 até 22/12/2008
legal mencionado pela Medida Provisória nº 340/2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.482/2007,
que fixou a indenização em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), também sem qualquer referência
ao grau de invalidez. , com a entrada em vigor da Medida Provisória nº 451/2008,Após 22/12/2008
convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se indenização escalonada em tabela que prevê valor
indenizatório proporcional à extensão das perdas anatômicas ou funcionais.
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Sobre o tema, colaciona-se a Súmula de n.º 474 da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma
proporcional ao grau da invalidez.”

No caso dos autos, restou comprovado que o acidente de trânsito ocorreu em 22/06/2019, quando já em
vigor a MP nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009.

Tal legislação inovou o ordenamento jurídico, trazendo em seu bojo tabela de escalonamento do valor da
indenização segundo o grau de invalidez, tabela esta antes prevista apenas em resoluções da SUSEP ou
CNSP, que a jurisprudência pátria resistia em aplicar justamente por falta de previsão legal e ausência de
competência legislativa dos órgãos administrativos.

Portanto, ante a expressa previsão legal da referida tabela e aplicação da Lei nº 11.945/2009, inarredável a
aplicação nas lides que envolvam vítimas de acidente de trânsito ocorridos após 22/12/2008, como na
hipótese dos autos.

Do Laudo Médico

Note-se que o laudo médico (ID 42944010) identifica uma invalidez parcial permanente incompleta
representada por deficit funcional à razão de 50% (média), consistente em lesões neurológicas que cursem
com dano cognitivo comportamental, devendo ser aplicado artigo 3º, §1º, II, da Lei n.º 6.194/74:

Art. 3º – Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica
e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada
pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). […]

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela
Lei nº 11.482, de 2007) […]

§ 1º – No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei
as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Medida Provisória nº 451,
de 2008).

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008).

II – quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da
perda anatômica ou funcional na forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução
proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por cento para as perdas de
repercussão intensa, cinquenta por cento para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as
de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de dez por cento, nos casos de sequelas residuais.
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008). (gn)

Colaciona-se os seguintes precedentes:
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DIREITO DAS OBRIGAÇÕES. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

PROPORCIONAL. POSSIBILIDADE. 1. É válida a utilização de tabela para redução proporcional da indenização a ser paga

por seguro DPVAT, em situações de invalidez parcial. Precedente. 2. Recurso conhecido e improvido. (Recurso Especial n.º

1101572-RS, Ministra Nancy Andrighi, julgado em 16.11.2010)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT. INVALIDEZ. CÁLCULO

PROPORCIONAL. 1 – Consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da validade da utilização de tabela para o cálculo

proporcional da indenização de seguro obrigatório segundo o grau de invalidez. Precedentes. 2 – Agravo regimental a que se

nega provimento. (AgRg no Ag 1360777 / PR, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, julgado em 07/04/2011)

 

Da alegação de existência de quitação na via administrativa

Cumpre destacar que o fato de a parte autora já ter recebido parte do montante que entende devido a título
de indenização do seguro obrigatório – DPVAT, não a impede de ingressar com demanda judicial visando
ao complemento da referida indenização. É que a eventual quitação outorgada tem efeito liberatório
apenas em relação ao valor constante no recibo.

Neste sentido, posiciona-se a jurisprudência:

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO

SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O PAGAMENTO A MENOR.

SOLIDARIEDADE PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE 2002. 1. A

jurisprudência é sólida em afirmar que as seguradoras integrantes do consórcio do Seguro DPVAT são solidariamente

responsáveis pelo pagamento das indenizações securitárias, podendo o beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma delas.

2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a qual o pagamento
parcial não exime os demais obrigados solidários quanto ao restante da obrigação, tampouco o recebimento de parte da dívida
induz a renúncia da solidariedade pelo credor. 3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do Seguro DPVAT pode acionar

qualquer seguradora integrante do grupo para o recebimento da complementação da indenização securitária, não obstante o

pagamento administrativo realizado a menor tenha sido efetuado por seguradora diversa. 4. Recurso especial provido. (REsp

1108715/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012) GN

CIVIL E PROCESSUAL. DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A
SEGURADORA. QUITAÇÃO. COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR
ESTABELECIDO EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. I. Assentou a jurisprudência das

Turmas componentes da 2ª Seção do STJ, que o acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT por morte da

vítima, não inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em lei, por constituir norma cogente de proteção conferida

pelo Estado. II. Dano moral indevido. III. Recurso especial conhecido e parcialmente provido. (REsp 619.324/RJ, Rel. Ministro

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 04/05/2010, DJe 24/05/2010) GN

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL.

GRADUAÇÃO. SÚMULA 474 DO STJ. INDENIZAÇÃO DEVIDA DE ACORDO COMO O GRAU DA LESÃO. SALÁRIO

MÍNIMO VIGENTE NA DATA DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO PARCIAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRENTE. (...)

PAGAMENTO ADMINISTRATIVO - QUITAÇÃO – Eventual quitação outorgada tem efeito liberatório apenas em relação ao
valor constante no recibo, não impedido, destarte, a cobrança de eventual saldo quando este for assegurado por lei.
Precedentes do STJ. (...) APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 70051049658, Sexta Câmara Cível,

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sylvio José Costa da Silva Tavares, Julgado em 31/07/2014) GN

 

Da Impugnação ao laudo pericial e requerimento de nova perícia

A demandada ao se manifestar acerca do laudo pericial realizado em juízo, impugnou-o requerendo ainda,
nova perícia, insurgindo-se contra o resultado mais gravoso do que aquele registrado na esfera
administrativa, contudo não lhe assiste razão.
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Pois bem, conforme se observa da manifestação constante no ID 42956430, a promovida não apresentou
especificamente os motivos que supostamente invalidassem a perícia, ou ainda demonstrassem
contradição, inconsistência ou vício, apenas limitou-se a impugnar o laudo de forma genérica e afirmar
que não concorda com o resultado aferido nele. Registre-se ainda, que os quesitos apresentados pela ré
foram respondidos, carecendo o requerimento da suplicada de qualquer fundamentação ou justificativa.

Assim sendo, uma vez verificada a existência de perícia médica, realizada por médico especialista,
mediante procedimento padrão e apresentação de respostas a todas as questões necessárias ao
esclarecimento da matéria, não apresentando a parte prejudicada pela conclusão pericial impugnação
específica e elementos concretos a partir dos quais fosse possível a visualização de necessidade de
segunda perícia, inexiste nulidade ou necessidade de novo laudo.

Como é cediço, para que seja imperiosa a realização de nova perícia, é imprescindível que a matéria
objeto do exame não esteja suficientemente esclarecida, nos termos do art. 480 do Código de Processo
Civil. No caso dos autos, o médico perito realizou o exame no demandante, a partir de procedimento
padrão em perícias judiciais de DPVAT.

Pois bem, o pedido de nova perícia deve ser indeferido, vejamos jurisprudência nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - INVALIDEZ PERMANENTE -
COMPLEMENTAÇÃO INDEVIDA - INDENIZAÇÃO PAGA NA SEARA ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O
PERCENTUAL DE INCAPACIDADE APURADO - PERÍCIA JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E DESPROVIDA DE

FUNDAMENTAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. As impugnações
lançadas pelo recorrente são absolutamente genéricas, desprovidas de qualquer elemento
probatório ou cientifico, hábil a infirmar a higidez do laudo pericial produzido, e demonstram,

l.Tendo a indenizaçãoapenas, seu inconformismo com o resultado da demanda, que lhe foi desfavoráve
sido calculada de acordo com o percentual de invalidez apurado nos autos, deve ser mantida a sentença que reconheceu inexistir
saldo a complementar. (TJPR - 10ª C.Cível - AC - 1742768-2 - Cambará - Rel.: Desembargador Luiz Lopes - Unânime - J.
23.11.2017)

(TJ-PR - APL: 17427682 PR 1742768-2 (Acórdão), Relator: Desembargador Luiz Lopes, Data de Julgamento: 23/11/2017, 10ª
Câmara Cível, Data de Publicação: DJ: 2185 23/01/2018)GN

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
INDENIZAÇÃO CALCULADA DE ACORDO COM O PERCENTUAL DE INCAPACIDADE APURADO NA PERÍCIA
JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E DESPROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO. LAUDO NÃO DESCONSTITUÍDO.
RECURSO DESPROVIDO. (TJPR - 2ª Turma Recursal - 0063033-08.2017.8.16.0014 - Londrina - Rel.: Juíza Mayra dos Santos
Zavattaro - J. 22.11.2019)

(TJ-PR - RI: 00630330820178160014 PR 0063033-08.2017.8.16.0014 (Acórdão), Relator: Juíza Mayra dos Santos Zavattaro,
Data de Julgamento: 22/11/2019, 2ª Turma Recursal, Data de Publicação: 02/12/2019)

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA. DPVAT. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. INDENIZAÇÃO CALCULADA DE ACORDO COM O
PERCENTUAL DE INCAPACIDADE APURADO NA PERÍCIA JUDICIAL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E DESPROVIDA
DE FUNDAMENTAÇÃO. LAUDO NÃO DESCONSTITUÍDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM PERCENTUAL
LIMITADO PELO ARTIGO 85, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. VALOR IRRISÓRIO.
POSSIBILIDADE DE ARBITRAMENTO POR APRECIAÇÃO EQUITATIVA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 85, § 8º DO
CPC. REDUÇÃO DO VALOR ARBITRADO. POSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(TJPR - 8ª C. Cível - 0007145-04.2017.8.16.0160 - Sarandi - Rel.: Desembargador Mário Helton Jorge - J. 18.07.2019)
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(TJ-PR - APL: 00071450420178160160 PR 0007145-04.2017.8.16.0160 (Acórdão), Relator: Desembargador Mário Helton Jorge,
Data de Julgamento: 18/07/2019, 8ª Câmara Cível, Data de Publicação: 22/07/2019)

APELAÇÃO CÍVEL – SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT – INVALIDEZ PERMANENTE NÃO CONSTATADA –
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA E DESPROVIDA DE FUNDAMENTAÇÃO – LAUDO NÃO DESCONSTITUÍDO - SENTENÇA
DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.RECURSO DESPROVIDO. A despeito da invalidez ter sido atestada na seara
administrativa, por ocasião da regulamentação do sinistro, há de prevalecer o resultado da perícia judicial, por se tratar de

. Hipótese em que o “expert” atestou ausência de invalidez de caráter permanente, a justificar o pagamento daexame mais recente
cobertura complementar. (TJPR - 10ª C.Cível - 0007226-37.2017.8.16.0035 - São José dos Pinhais - Rel.: Desembargador Luiz
Lopes - J. 30.09.2019)

(TJ-PR - APL: 00072263720178160035 PR 0007226- 37.2017.8.16.0035 (Acórdão), Relator: Desembargador Luiz Lopes, Data
de Julgamento: 30/09/2019, 10ª Câmara Cível, Data de Publicação: 01/10/2019) GN

 

Por tais fundamentos, indefiro o pedido de nova perícia.

 

Deste modo, tem-se que a indenização devida para comprometimento total no seguimento discutido é de
até 100% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Como no caso concreto a invalidez se apresenta
em grau médio, a indenização deve corresponder a 50% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
perfazendo o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). Considerando que a parte
autora já recebeu, na via administrativa(ID 25127987), a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e
setenta e cinco reais), faz jus ao complemento no importe de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e
cinco reais).

No tocante aos juros de mora, estes devem ser contados a partir da citação inicial, nos termos da súmula
426 do Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõe: “Súmula 426: Os juros de mora na indenização do
seguro DPVAT fluem a partir da citação.” Quanto à correção monetária, é devida desde a data do evento
danoso.

 

Ante ao exposto e por mais que dos autos consta, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015 JULGO
autoral, para condenar a seguradora promovida aPARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

pagar à parte promovente a indenização referente ao Seguro DPVAT na importância de 3.375,00 (três mil
trezentos e setenta e cinco reais), corrigida monetariamente desde a data do evento danoso(22/06/2019),
incidindo-se juros moratórios desde a citação, no percentual de 1,0% ao mês.

Face a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento dos honorários advocatícios da parte
adversa que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, a teor do art. 85, § 2º, do CPC/2015, ficando
a quota-parte da parte autora suspensa pelo prazo de 05 (cinco) anos (art. 98, §3º do CPC/2015).

Custas processuais de forma pro rata, cada parte arcando com 50% do seu valor, dispensada a
quota-parte da autora, por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 86, CPC/15).

P. R. I.Cumpra-se.

São Bento, 13 de julho de 2021.

 

PEDRO DAVI ALVES VASCONCELOS
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Juiz de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Rua Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente INTIMADO(A)(S)
d a  s e n t e n ç a  d e  I D .     4 5 6 9 5 4 0 8

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 28 de julho de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Rua Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente INTIMADO(A)(S)
d a  s e n t e n ç a  d e  I D .     4 5 6 9 5 4 0 8 .

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 28 de julho de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
AUTOR: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

 
CERTIFICO, a(o) MM. Juiz(a) de direito em razão de meu ofício, para que produza os devidos efeitos legais, que no
dia  23/08/2021  t ransi tou em julgado a sentença id.  45695408.

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 25 de agosto de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

VARA ÚNICA DA COMARCA DE SÃO BENTO

Fórum "Gov. João Agripino Filho", Rua Praça Álvaro Dias, 65, Centro, São Bento-PB, cep 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225 

E-mail: sbe-vuni@tjpb.jus.br

NÚMERO DO PROCESSO: 0800582-88.2019.8.15.1171 

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) / ASSUNTO: [Acidente de Trânsito] 

PROMOVENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA 

PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

Vistos.

A fase de cumprimento de sentença depende de requerimento da parte vencedora, conclusão essa que pode ser extraída a partir da
interpretação do art. 523, do NCPC, até porque, para a incidência de eventual multa pelo descumprimento da obrigação de pagar,
faz-se necessário que o devedor saiba o quantum é devido, sendo certo que a liquidação do que se pretende executar é ônus do
credor, que deverá apresentar o memorial descritivo do seu crédito, nos termos do título executivo judicial.

                               Portanto, caso ainda não haja requerimento nesse sentido,  o(a) autor(a) para os fins do artigo 523INTIME-SE
do NCPC, atentando-se ao disposto no art. 524, do mesmo diploma processual, sob pena de arquivamento.

                               Em caso de inércia, arquivem-se os autos, sem prejuízo do seu desarquivamento a pedido da parte, caso
requeria o cumprimento de sentença e observada as regras dos aludidos dispositivos.

                               Por outro lado, caso haja requerimento de cumprimento de sentença, INDEPENDENTE DE NOVAS
, adotem-se as seguintes providências:CONCLUSÕES

                               1 – Uma vez que a parte vencedora já postulou o cumprimento da sentença, tendo observado o que dita o art.
:524, do NCPC

                                               1.1 – Nos termos do art. 523, do NCPC, INTIME-SE o(a) executado(a), através do seu advogado
(por nota de foro) ou pessoalmente, por mandado (em caso de inexistência de advogado habilitado), para, no prazo de 15 (quinze)
dias, pagar o montante da execução, acrescido das custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e

Fica o executado ciente de que,de honorários advocatícios também de 10% (dez por cento) – art. 523, §1º, do NCPC. 
transcorrido o prazo previsto no art. 523, do NCPC, sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para a
apresentação de impugnação, nos próprios autos, independente de penhora ou nova intimação.
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                                               1.2 – Em caso de inércia do executado, fica desde já aplicada a multa de 10% (dez por cento) e de
, devendo ser procedida a penhora de ativos financeiros do réu, nahonorários advocatícios também de 10% (dez por cento)

forma do art. 835, do CPC, através do BACENJUD, acrescentando-se aos valores apresentados pelo exequente a mencionada
multa.

                                                               1.2.1 – Caso a penhora de ativos financeiros obtenha sucesso, INTIME-SE o executado
para, querendo, oferecer impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.

                                                                               1.2.1.1 – Caso o executado, intimado, não se manifeste na forma do item
anterior, expeça-se alvará para levantamento da quantia penhorada e, em seguida, arquivem-se os autos.

                                                                               1.2.1.2 – Caso a penhora de ativos financeiros não obtenha sucesso ou não seja
suficiente para a satisfação do débito, proceda-se com a consulta ao RENAJUD e INFOJUD, a fim de localizar bens passíveis de
penhora. Em caso de localização de bens penhoráveis, expeça(m)-se o(s) competente(s) mandado(s) de penhora e avaliação.
Cumpridos os mandados e não havendo quaisquer impugnações, nos prazos legais, designe-se hasta pública.

                                                                               1.2.1.3. Caso inexistam bens em nome do executado, INTIME-SE o exequente
para indicar, no prazo de dez dias, bens passíveis de penhora. Em caso de silêncio, arquivem-se os autos.

                                               1.3 – , nos termos do art. 526, § 1º, do NCPC, Efetuado o pagamento do valor devido INTIME-SE
o autor para manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pagamento oferecido pelo réu.

                                                               1.3.1 - Não havendo impugnação, desde logo, nos termos do art. 526, § 3º, do NCPC, 
, por conseguinte, , devendo a escrivania DECLARO SATISFEITA A OBRIGAÇÃO e EXTINTO O FEITO EXPEDIR

 com os respectivos créditos separados: ALVARÁ valor devido à parte autora, honorários contratuais (em observância ao pactuado
entre as partes, conforme contrato nos autos, limitando-se a 30% do valor devido à parte), se for o caso, e honorários
sucumbenciais.

                                                               1.3.2 - Entregue o alvará, se recolhidas as custas e não havendo outros requerimentos, 
 os autos, com  na distribuição.ARQUIVEM-SE BAIXA

                                                                               1.3.2.1 - Para o caso de não haver pagamento das custas processuais,  ointime-se
promovido, remetendo-lhe guia das custas e despesas processuais para que o mesmo efetue o pagamento daquelas em 30 dias, sob
pena de remessa à Fazenda Estadual para inscrição em dívida ativa.

                                                                                              1.3.2.1.1 - Não havendo comprovação do pagamento no prazo
assinalado, certifique-se o ocorrido, remeta-se à Fazenda Estadual e  os autos, caso já tenha sido pago o valor daarquivem-se
condenação.

                                                                               1.3.2.2 - Por outro lado, havendo a comprovação de pagamento das custas,
arquivem-se os autos.

Expedientes necessários.

Cumpra-se, com atenção.

São Bento/PB, data do protocolo eletrônico.

 

 

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, Lei  n. 11.419/2006] 

JOSÉ NORMANDO FERNANDES
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Juiz de Direito em substituição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 

COMARCA DE SÃO BENTO - PARAÍBA. 

 

 

Autos n. º: 0800582-88.2019.8.15.1171 

 

 

 

ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA, já qualificado nos autos do processo em 

epígrafe, por intermédio de seu advogado infra-assinado, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a EXECUÇÃO DA SENTENÇA, contra 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT S/A. A referida execução é 

alusiva Sentença judicial constante ao caderno processual (ID nº 45695408). 

Tendo em vista o consignado na Sentença prolatada nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, a 

exequente tornou-se credora da requerida no valor de R$ 3.375,00 (três mil 

trezentos e setenta e cinco reais) correspondente a complementação do 

pagamento do seguro. 

A condenação foi atualizada até a presente data, corrigida monetariamente 

desde a data do evento danoso (22/06/2019), incidindo-se juros moratórios desde 

a citação, no percentual de 1,0% ao mês, conforme se verifica no demonstrativo de 

cálculo discriminado e atualizado em anexo. 

Ante o exposto, requer: 

Que o devedor deposite, ou pague, em favor do Requerente, ora Exequente, 

o valor da condenação, com os devidos acréscimos, mais a quantia referida a 

sucumbência fixada na sentença em 10% sobre o valor atualizado da causa, a teor 

do art. 85, § 2º, do CPC/2015, no valor total de R$ 5.395,85 (cinco mil, trezentos 

e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos). 
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Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

 

São Bento – Paraíba, 26 de agosto de 2021. 

 

 

TARCÍSIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA 
ADVOGADO - OAB/PB nº 19.975 
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

!

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

CÁLCULOS CONDENAÇÃO PROCESSO ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 26/08/2021

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0800582-88.2019.8.15.1171

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir de 11/05/2020

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

22/06/2019 3.375,00 3.811,61 11/05/2020 15,00% 571,74 4.383,35

 Débitos atualizados até 26/08/2021 R$ 4.383,35

OUTRAS DESPESAS

# Tipo de despesa Valor da despesa Subtotal($)

1 Honorários advocatícios 1.012,50 5.395,85

 Total geral da condenação atualizado até 26/08/2021 R$ 5.395,85

Cálculo realizado em 26/08/2021

Página 1 de 2
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Este cálculo é
apenas uma

simulação e essa é
uma ferramenta de
auxílio, portanto,
não possui valor

legal.

CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

CÁLCULOS CONDENAÇÃO PROCESSO ANTÔNIO VALTER FERREIRA DE LIMA

!

 #1  Termo inicial: 22/06/2019   Valor: 3.375,00

Data Índice Fator Moeda Saldo

06/2019 INPC - R$ 3.375,00

08/2021 INPC 1,1294 R$ 3.811,61

Cálculo realizado em 26/08/2021

Página 2 de 2

Num. 47724227 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TARCISIO EWERTON PEREIRA OLIVEIRA - 26/08/2021 20:34:15
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21082620341518400000045315182
Número do documento: 21082620341518400000045315182



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE SÃO BENTO
Fórum Gov. João Agripino Filho

Praça Álvaro Silva, 65, Centro, São Bento-PB
CEP 58.865-000 Tel.: (83) 3444-1225

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)
[Acidente de Trânsito]

0800582-88.2019.8.15.1171Processo nº 
EXEQUENTE: ANTONIO VALTER FERREIRA DE LIMA
EXECUTADO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

CERTIDÃO

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito desta Vara Única, fica(m) Vossa(s) Senhoria(s) devidamente INTIMADO(A)(S)
do despacho de ID. 47618244.

INTIME-SE o(a) executado(a), através do seu advogado (por nota de foro) ou pessoalmente, por mandado (em caso de
inexistência de advogado habilitado), para, no prazo de 15 (quinze) dias, pagar o montante da execução, acrescido das custas, se
houver, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios também de 10% (dez por
cento) – art. 523, §1º, do NCPC.  Fica o executado ciente de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523, do NCPC, sem
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de quinze dias para a apresentação de impugnação, nos próprios autos, independente de
p e n h o r a  o u  n o v a  i n t i m a ç ã o .

O referido é verdade e dou fé.

São Bento-PB, 30 de agosto de 2021.

ROSETANIA FERNANDES LUCIO
Técnico Judiciário
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